
INDICAÇÃO Nº 
1732
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a construção de uma academia popular no Município de Rancharia/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

O Município de Rancharia está localizado a 520 km de São Paulo e 57 km de Presidente Prudente. A atividade econômica está baseada na produção agropecuária. A área total é de 1 584,726 km², com população de cerca de 30 mil habitantes. 

Por ser um município de cuida com esmero da sua população, especialmente na área da saúde, uma academia popular nesta região tem por objetivo facilitar o acesso aos equipamentos de ginástica com uso livre e gratuito, incentivando a prática de atividade física por pessoas de todas as idades, com vistas à melhoria da saúde e da qualidade de vida.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a inclusão social, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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